
:REPÚBLICA FEDERATIVA ·oo BRASIL 

DIÁRIO DO ·CONGRESSO NACIONAL 
SUPLEMENTO AO N9 58 

_o qongreBso Nacional :2ecreta: 

· '· . CAPITULO I 

Di:rfosição Preliminar 
Art~ 1' São símbolos nacionais, nos 
rníoa ··da. constituição do Brasil: 
a) a. Bandeira Nacional; 
b) o- ~lho Nacional. 
Parágrafo único .. São também sim· 
~los nsClona\s, na forma da lei que 

illotltUiU: 
a) u Armas Nacionais; 
b) O ~ Nacional. 

CAPITULO 1!. 

Dei F.orma dos Símbolos 
Nacionais 

SEÇÃO I 

Dos Símbolos em Geral 
1\rt. 21"' Consideram-se padrões dos 
nboJ_oo nacionais os moaelos com .. 
stot ~de ·conformidade com as es­
~i.fte~ e regras básicas estabele.­
laa- -na ·presente lei. 

i 19 Ocoz:rendo qualquer das altera .. 
es preVistas no artigo 41l desta Lei, 
signará o Poder Executivc uma Co­
ssão _composta de quatro membros. 
Jresentando, respectivamente, os 
nistérics óa Educação 1 Cultura, 
Marinha, do Exército e da Aera-

utica, a qual, presidida pelo pn­
:iro, proporá as alterações a serem 
tas .nos .símbolos nacionais, D.e~ 
~nte_ decreto do Presidente da Re­
bUca., 

29 São fixados os prazos d., 90 
oventa) dias, a partir dá data de 
t>licaçSJ.o desta Lei, ou c:.e causa de­
mfnante da atualização, para o 
der Executivo baixar o decreto a 
~ se refere o tlarâ.grafo anterior. e 

365 <trezentos e sessenta e r.tn­
' dias para. atualização de toctvs os 
lbolos nacionais fabricados ou re­
duzido! oo Pais ou no exterior. 
lrt. 39 llto. "~-•erá nos Quartéis-Gene-. 
s das Pôr~as Armadas feder.us na 
s~da. Moeda, na Esco!a Nacional de 
tsica. nas embaixadas, legações t: 

tsulados. do Brasil roos muse1rs h1s­

SEÇÃO 11 

CAPITAL FEDERAL SEXTA-FEIRA, 19 DE ABRIL DE 1968 

/ 

SENADO FEDERAL 
-PHOJETO DE LEI DA CAi\!ARA N• 34, DE 1968 

( N9 860-B/67, na C' asa de ori&em) 

De iniciativa do Presidente da República 

circulo com a base do quadro exter• 
no (ponto c Indicado no anexo nv 2) .. 

VI - o r.aio do arco inferior da 
faixa branca será. de oito m_óduloa 
\8 M) ; o nio da arco supefl_or da 
faixa branca. será. de oito modulas 

rios para a respectiva feitura, cons.- mo Vistas por um observador situado e melo (8,5MJ • 
tttuindo o iru;t:umento de confronto fora da esfera celeste. VII _ A .largura. da ralxa brt~.nca 
para a aprovaçao dos exemplares de.:..- § 29 Pa.ra representar novos Esca- será de meio módulo (0,5 M>. 
ti!lados ~ ~.I!r~entaçâo, procedam ou dos da União, serão escolhidas estrê- VIII _ As letras da legenda OR• 
nao da llllcratiw-a particUlar. las da configuração do céu indicada DEM E PROGRESSO serão escrtta.s 

§ 19 Decorrido o prazo de 90 <no- no parágrafo ant~rior .e. em posi~ão em côr verC.e. Serão colocadas no 
venta.) dias a contar da data da pu.. relat~va que permita a sua inclu;:.ao meio da. fatxa branca., ficando, para 
bUcação desta Lel, exemplares da. no crrcuro azul da Band~ira Nacional, cima e para baixo, um espaço 1gua1 
Bandeira Nacional e das Armas Na ... conserva.nd~-se, ta~to qu!Ulto posstvel, em branco. A letra. P ficará sObre ? 
cionais .não poderão ser distribuídos a composiçao estétlca ong\nal do de- diâmetro vertlcaJ do circulo. A dlstrl• 
gratuitamente ou postos à. venda sem senhn proposto pelo Decreto .ll9 4, de bu!çã.o das demais letras far-se-li 
que tragam. na. tralha, quanto àque .. 19 de novembro de 1889. . conforme a indicação do anexo D"' "&. 
Ias e no reverso a estas. a marca e Art. 59 A Bandeira Na.cional. em As letras da palavra ORDEM e da 
o enderêço do fabricante ou edltor, tecido, para repartições públicas em pala\•ra PROGRESSO terão um t-er· 
bem coma a data de sua feitura, g~raJ. federais, estaduais e munlct- ço de módulo (0,33 M) lle altura. A. 

pais, para quartéis e e.scolas públicas largura dessas letras será de três ae­
§ 29 E' vedado colocar quaisquer in .. e particulares, será executada em um cimos de módulo 10,30 M> . A attura 

dicaçôes sôbre a Bandeira. Nacional e dos seguintes tipos nos quais .se con- tia letra da cc-ntunçã.o E será. de trés 
as Arma.s Naciollais. sidera como largura do pano e do fi.- décimos de módulos 10,30 M> • A tar .. 

t 39 os modelos dos símbolos na.. leU-padrão, normalmente de i5 tq'l:.t- g 1ra dessa letra seré. de um qua.rl.Q 
cionajs mencionados nos parágrafos renta e cinco> cenUmetros: tipo •. : dJ mó<lulo <0.25 M> • 
anteriores ficarão arquivados nas fá- um pano de largura: tipo :2.. dOis f.."õ- ·~ tX - As estrêlas serão de 4 lqua .. 
bricas, litografias ou o!icinas. nos de largura: tipo 3, três panos ae tTJJ dimensõe:; a saber, de prime1ra. 

I 49 Da mesma forma se procedera. 
com o H1no Nacional, cujos modelos 
devertto conter a data do despacho do 
diretor da. liiscola Na-cional de Músi­
~a. ou, em sua falta., o sinete do to­
,nandante da guarnição ou da corpo­
:ação militar federal. 

I 5• Nenhuma !atura de !mpotta­
çâo de símbolos naciona.is será visada 
pela autoridade ·consular brasileira no 
exterior se os exemplares dos mesmos 
não estiverem certos. Nas alfândegas 
do pais serão apreendidos e inuull­
zados os exemplares de símbolos na ... 
cionais que estiverem em desacOrdo 
com os modelos legais. 

SEÇÃO 11 

Da Bandeira Nacional 
Art. 49 A Bandeira Nacional é a 

que foi adotada pelo Decreto n9 4, de 
19 de novembro de 1889, com a atua­
lização que resultar da criaçã.o ou fu­
são de Estados da Federação ou de 
outras causas determinantes preVIS­
tas na Constituição do Brasil ou em 
suas lels complementares. 

largura; tipo 4, quatro panos de .ar~ segunda, terceira e quarta grandezas. 
gura; tipo 5, cinco pano.s de largura~ Devem ser traçadas dentro de ctr ... 
tipo 6. seis panos de lj\rgura; t1po 7, cuias cujos dtã.rnetros são: de tréS 
sete panos de largura. déc!·mos de módulo l0,30 Ml para as 

Parágrafo O.nlco. os tipos enume- de pr~meira g~~ndeza; dre u~ g~a~~~ 
rados neste artigo são os normais de modula (Q,,.5 M) pa a 
Pod ã · · gunda grandeza; de um quinto de 

e~ o ser fa;bncados tipo~ extraor- módulo tQ 2G M} para as de terceira. 
dinár10s, de dunensões matares. me.. grandeza~' de um sétimo de módulcJ 
nore~ pu intermediárlos, conforme as <" 14 "l par as de quarta grandeza. 
cond.içoes de uso, mantidas entretan- v, o~.u a 
to a.s devidas proporções. X - As duas faces devem ser exa• 

Art. 69 A feitUra da Bandeira Na ... 
cional obedecerá. à.s seguintes regras 
(Anexo n~ 2) : 

I - Para cálculo das dimensões, 
tomar ... se-â por base a largu_ra .. dese­
jada, dividindo-se esta em 14 fqUa· 
torze) partes iguais. Cada uma ·das 
partes·-zerá considerada uma medida 
ou módulo. 

n - o comprimento será de vinte 
módulos (20 Ml . 

III - A distância 
losango amarelo ao 
será de um módulo 
11,7 Ml. 

dos vértices do 
quadrO externo 
e sete décUnos 

tamente iguais, com a faixa branca 
inclinada de. esquer-da para a dire1ta 
(do observador que olha a faixa da 
frente}, o Escor;Jião à direita, o Cru­
zeiro do Sul no meio, Prócion. Siriu e 
canopo à esquerda, e o mats com~ ~ 
indica no anexo n9 2. S vedado ta ... 
zer uma face como avêsso da outra. 

icos oti.c.ia.is. nos comandos de unt- § 111 As constelações que figuram na 
le de .. tefra. mar e ar, capitanias àe Bandeira Nacional correspondem ao 
-tos e alfândegas. e nas prefi'!!~U"tll.S at.peeto do céu. na cidade d'o Rio de 
nlelna!s, uma ~olecão de exempla ... Janeiro, às 8 horas e 30 minutos do 
-padrões dos símbolos nacionais, a dia 15 de novembro de 1889 <I2 horas 
1 QQ ;erylrem de modelos obrigató- .siderais>. o devem ser consideradas co-

IV - O circulo azul no -melo do lo­
sango amarelo terâ o raio de três mó­
dulos e meio (3,5 M). 

V - O centro dos arcos da t&ixa 
bra.n<:.a. estará dois .módulos <2 M) à 
esquerda do ponto de encontro do 
prolongamento elo dlàlnetro. vertical do 

.X:l - Para e:-~ata e mais fácU cus­
posição da.s estréias e consce!açóes, 
poder-se-á Jivi.dir o círculo tlzUi "'m 
quadrículas lCOrr~o se indica nc ane­
xo n.9 2l, verl!icando-se entre outras 
local~ções que a Espiga da conste­
lação da Virgem, acima da faixa bran• 
ca corresponde à terceira letra de 
PROGRESSO; q·Je Próclon tica sob a. 
letra o cte ORDEM que a estrêla mats 
da direita da constelação do Escor­
pião. fica sob a última letra de PRO· 
GRESSO. e que as ...estrêlas Sigma · 
do Oitante. Alfa e O:ama dO Cruzei .. 
ro do Sul e a Iet.ra P de PROGRES .. 
SO ficam sôbte o diâmetro vertical do 
mesmo círcUlo. 
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SEÇÃO JII l 

III - As letras a."'as palavras RE·J li - Quando em Dréstito ou pro-\ honras fúnebres dos cerJmonla.is das 
PúBLJCA FEDERATIVA DO BRASIL, cisSão, não será. conduzida em posi- Fôrças Armadas, ou conforme o uso 

Da Hino ':'.'ãcional terão de altura um sexto do raio do: ção horlzontal, e irá ao centro da internacional. 

9 
_ . . • círculo interior, e ?e largura um séti- _,testa da coluna, se isola~a: à direita 1 49 Em ocasião em que deva. ~er 

Art. 7 _ o HlllO. ~acionai e o _que mo do mesmo ralO. \da t::~a da coluna, se houver outra efetuado outr h steamento 0 · da. 
11e compoe da mus1ca de FranclSco . . _ ,' 6anderra: à frente e ao centro da . ~ a .• 
:Manoel da Silva e poema de Joaquim IV - A. _distnbuiçao das letras oe- testa da Coluna, 2 (dois) metros Ba~de1~a ;N_aciOna1 far7se-a em p~1-

, Osório Duque Estrada, conforme 0 verá ser feita pelo modo indicadp né) adiante da linha pelas demais for- me1ro lLl.gar. ?~e.u arnamento, ne.'::ltl 
disposto nos Decretos nQ 171, de 20 de Anexo n9 10~ rnada.s, se concorrerem 3 (três) ou caso, será felto 1l0! último. 
Janeiro de 1890, e oP !5. 671. de 6 de mais bandeíras. §: 59 Para homenagem a. ~~:;ôe!l es-

' eetembro de 1922. <Anexo n9 3, mú- C.ltPíTULO lU . . . ttangeirn.s e a autoridad2s _ '!:í,~nais 
:. Jli~Ja par:a piano; anexo n9 4; música. UI.- Quana.o drstendtda e .s~ ou estrangeiras, assim como na. or-
1 para orquestra; anexo n.9 5, música. Da Apresentação dos Símbolos I?.3:S~:o. em rua ou pra~'3., e~tre edl- na.mentação de praças, jardir.s ou 
, para banda; anexo n9 6, poema; ane- Nacionais hem,, ou em pottas, ser.~ col~cada ~e vias públicas, é facultado o uso da 
:· Xo n9 7, música para piano e canto). modo que 0 lado do re.angulo est~Ja Bandeira NaclDnal juntamente cem as 
1 Parágrafo único. Fica Integrada, SEÇÃO 1 ~m sentido -h~rizontal, e 3 estrela de outras nações, podendo ser cc•loca- · 

pas instrumentações de orquestra e Isolada em cun · das, €m mastros ou pastes, escudOS 
banda, para as ctrntulêncfas de que Da B1ndeira N aciona! IV - QUando aparecer em sala ou ornamentais, ao redor dos qm:,is iP 
trata a primeira alínea do artigo 20 . salã 1, por nwttvo de reunião, conte- disponham a.s bandeiras, dartdO-Sft 
desta Lei, marcha batida já em uso, · Art. 12. A B&nde1ra Nacional de- rêncms ou solenidades, ficará esten- sempre à Bandeira Nacional a situa-­
de autoria do mestre de música Antão ve &~r. hasteada de rol a; sol, sendo 1 dida ao longo da parede, por detrás ção descrita no nútnero I do p·:esen-

1 Fernandes, e é mantida e adotada a perrmtuio o seu uso à noite uma vez da cadeira da presidência ou do local te artigo, e a mesma altura das es .. 
adaptação vocal de Alberto Nepomu- que se ache convenientemente ilumt- da tribuna, sempre acima' da cabeça. trangeiras. 
e~no, em tá maior. nad:a. do respectivo ocupante e colocada 

SEÇÃO ~· 

Das Armas Nacionais 
Art. S.Q As Arma<; Nacionais são 

as instituídas pelo Oecreto n9 4, de 
19 de novembro de 1Jm9 (Anexos nú­
meros 8 e 9) com a atualização que 
resultar de causas previstas na. Cons­
tituição do Brasil ou em suas leis 
complementares. 

Parágrafo •Ulic.D. Normalment-e, tar- peJo modo indicado no número ante-
-se-á o hasteamento à3 8 horas e o ~ rior. 
arriamento às 18 horas. v _ QuanC.o em florão, sóbre es-

Art. 13 S.erá a Bandeira Nacional cudo ou outra qualquer peça, que 
Dbrigatóriamente ha.steada, nos dias agrupe diversas bandeiras, ocupará o 
de festa ou luto nacional. em tôdas as centro, não podendo ser menor do que 
repartiçôelS públicas federais. e5ta.duais ·as outras nem colocada abaixo delas. 
e tnunicipals. nos estabelecimentos 
Dl}l'ticulares de_ ensino colocados sob VI - Quando ba.steada em mastro 
a fiscalização oficial, e bem assim em ou içada em a.driça., ficará no tope, 
quaisquer outras inSti-tlt\ições p::~.rti- lais ou penai; se figurar i!!ntamente 
culares de assistência, letras, artes, ci- com bandein. de outra naçao, ou pa­
ências e desportos. vilhâo ou flâmula. de autoridade fe-

SEÇÃO li 

Do Hino Naciona< 
Art. 19. A exeeuçã-o do Hirto ~!1-

cional obedecerá às .segUintes pre,s.. 
crições: 

· I - Serà sempre executado em 
andamento metronórnico de urna se­
mínima igual a 120 (cento e vinte). -

li - E' obrigatória. a tona.U~ade da 
si bemol para. a. execuçã,o instrumen .. 
tal simples. Art. 911 ·A feitura. das Arma.s Na­

cionais deve obedecer à proporção de 
15 (quinze) de alt:.lm por 14 (qua· 
torze) de largura, e atender às se­
guintes disposições: 

deral será colocada & m~ma altut.a; 
Art. 14, Em todas os estabeleci- 1 se niurar com pavilhões de unidades m - Far-se-á. o canto sempre em­

mento.s de qualquer ramo ou grau de militares ou bandeiras representati- uníssOno. 
ensino, públicos _ou particulares, será vas de instituJçõe.s, corporações ou a.s­
cbl'igatório o hasteamento da- Ban .. sociações, terá. colocada acima. 

I - O escudo redondo será a.sslm deira. Nacional nos dias de festa. ou 
IV - Nos casos de simples exe­

cução instrumental. tocar-se:á a. mú .. 
sica, integralmente, Irias sem; .repeti .. 
ção; nos casos de execuçáo ''ocal se• 
ráo sempre cantadas a.s duas partet 
do poema. 

constituído: em campo de blau. cinco luto nacional, e ainda pelo menos VII - Quando em funeral: pare. 
estréias de prata, formando a cons- ma vez por semana. o ha.steamento, hasteamento, será levada ao tope, an­
telação do Cruzeiro do Sul. .Borda- sa.lvo motivo de fôrça maior, far-se~á ~s de baixa.r a. meia adr1ça. ou a 
dura do catnpo perf!ta.da de ouro, car.. sempre c-om solenidade. Serão os es~ meio mastro, e subirá novamente ao 
regado de Lanta.s e.strêlas de prata tabelecimentos de ensino obrigados a tope, antes do arria_znento; sempre que 
qttantos forem os Estados da. Federa- manter a Bandeira Naclonàl em lu~ !Or conduzida em marcha, será o lu- Art. 20. Será o Hino Nacl<mal ex ... 
ção. gar de honra. quando nã.o esteja has.. to indicado por um laço de crepe, cuta.do: 
li - o escudo ficará pousandD nu- teada. · atado Junto à lança.. a) em continência. à B:}-nde~ Na.• 

ma estrêla. pa.rtlda~gironada, de 10 Ar~. 15. Será a. Bandeira Nacional- vrn _ Quimdo distendida. sObre cional e ao Pl'esídente da. Repúhllca; 
(dez) peças de smopla e ouro, bor- diàl'lamente haste&da: a.ta.úde, no enterra.mento de cidadão tw Congresso Na.clonal e ao .Supremo 
dada de 2 (duas) tiras, a interior de a) no palácio da Presidência da que tenba direito a. esta. homenagem, Tribunal Federal, quando ~corport\lo-
goles, e a exterior de ouro. República; ficará a trallla do lado da cabeça do dos; e nos demais casos expressa .. 

TII - O todo broca.nte sôbre uma b) na residência do Presidente da. morto e a. e_strêl& isolada à dírêita.. mente determinados pelQS regulamen .. 
espada em n~la, empunhada de ouro. República; devendo ser retirada por ocasião do tos de continências ou eerirO.õniaa do 

~ epultamento eortesi&s internacionais,· guardas de blau. salvo a parte do c) nos palácios. dos Mlnlstérios: 5 • 
centro, que ê de goles e carregada de J 19 considera-se lado direito, nas b) na. ocasião do hasteament.o da 
uma estréia de prata, figurará sõbre d) na Câmara dos Deputad~, no Bandeira. Nacional, nos estabeleci .. 
llma coroa formada de um ramo de Senado Federal •. no Supremo Tnbunal janelas, portas, sacadas e balcões, o tos , b 
café frutificado, à destra e de outro Fede:t:al, nos Tnbunais Superiores, nos fuga.r que fica à direita. do observa- :':iquer pu r~:~ ~~ grpa:~icd!ar:Sm~'. 
de fumo florido, à sinistra,. ambos da palámos ~os goyernos estad~ na.s dor nesses pontos, de !rente pa;ra a pelo menos uma vez por srtma.na. 
própria. côr, atados de blau, ficando As.Se~blé1as Leg.LSl~ti~as estaduaJS, nas. rua; observar-se-á critério análogo 
o conjunto sôbre um ret.plendor de Pref~l~uras MuniClpaJS, nas C1Unaras para a determinação do lado direito I 19 A execução serà inStrumental 
. ouro. cujos contornos formam uma Mumc1pais e na.s r~pa.rtições federais, em qualquer outro caso. . nos 3 (trSs) primeiros ca.sOI!I', .será 
estrêla de 20 (Vinte> pontas. est~~uais e ~unictpa.is situad~ nas § 29 No caso do número I do pre- Instrumental ou vocal no quarto caso, 

. regwes fronteniça.s. durante as horas sente arttgo, 0 mastro ou haste deve- será vocal no último caso~ 
TV - Em ll.stel de blau. hrocante de expedient~; rã estar sltuado no plano vertical 1 2• E' aôbre os punhos da espada. inscrever- . . vedada a execuçllo do Hino 

.. se-á em ouro a legenda República e> nas un1da.Qes da Mar~a Mer- normal à fachada, a prumo ou incll- Nacional, em contintmcta., fora dOI 
Fsderativa do Brasil no centro e cante, de acOrdo com as lelS e regu- na.do par& fora, com relação à verti- casos prevl$tos no presente artigo. 
ainda. a.; expressões "15 de novem.. lanfentos da navegação, policia naval cal, no mãximo até 30 (trinta) graus. 
bro'\ na extremidade destra, e as ex· e praxes internacionais. 1 § 39 A Bandeira Nacional serê. has­
pressões ude 1889", na . sinistra. Art. 16. o uso da. Bandeira. Nacio-. teada em funeral, não o podendo ser, 

Art. 10. o Sêlo Nactonal tem os nal, nas Fdt'ça.s Armadas, regui.a.r-se· I todavia, nas dias feriados: 
distintivos a. que se refere o Decre- ~é. pelas ~isposfç6es doa re.spectivo.s a) em todo o Pais, quando decre-
to n9 4, de 19 de novembro de 1889, cenmonl&-IS. tado luto oficial pelo Presidente da 
copt _a atual~áo que resultar da Art. 17. No dia 19 de novembro de República; 
enaçao ou fusao de Estados da. Fe- d h t to · 
dera.ção ou de outras catLSas determi- ca a. ano, 0 as eamen e 0 ~ra- b) na Câmara dos Deputados, no 

I S~ SerA faculJ;a.tiva. a e:kecução do 
Hino Nacional na abertura. de 15ess6e1 
cívicas, nas cerlmônla.s ~ligiosas a 
que se assoc1e sentido patr1ótlco, bem 
assim para exprlmlr regoz;!jo públlco 
em ocas10es festivas. 

SEÇÃO lU 

Das Armas Nacionais 
nantes prevista.s na. Constituição do men:_o da ~andeira Nacional te~~- Senado Federal, naa As.sembléiaa ·La-­
Brasil ou em suas leis complemen- ;~~cfaí~ln d!l-~r~i~;g: S:el~ ~~tor~ gislativas Estaduais e nas_ Câmaras 
tares. dades, Í Municipais, quando determmado pelo. Art. !!1. .E' obrlg•tór!o 0 .... •--

~ . · respectivo Presidente, por motivo de a. ,_... UIU 

A~t. 11. O Sêlo Nacional será cons- Art.. 18. _ 0 uso da. Bandeira. Ne, falecimento de um dos seus mem- Annaa Nacionais: 
titmdo pol' um circulo representando cion-al obedecerá tas seguintes prescrt- bro.s · 
uma esfera. cel-este, igual ao que se ções: ' a.) no _palâcio da. PreE .. dênci& 41 
acha no centro da Bandeira Nacional, c) no Supremo 'ITlbunal Federal e RepUbllea; 
tendo em volta a.s palavras REPlT- r - Quando hast.eada. em janela, nos Tribunais Superiores, quand(.. de- b) na. residência. do Pt•es.idente dl 
BLICA FEDERATIVa DO BRAStL. porta, sacada. ou balcão, ficará: ao tennfnado pelos respectivos .?residen· 
Para a. feitura do Sêlo Nacional, ob• centro, .se isolada: à direita, se hou- tes, por motivo· do falecimento de um República; -... 
&ervar-se-ã. o seguinte: Ver bandeira de outra nação; ao dos seus juizes; c) na. CAmara do.s Deputados h<l 

1 _ Desenham·se 2 <duas) c!reun- centro, .se figurarem diversas bandet- a:) nos palácios d.aa governos esta.- Senado Federal, no Supremo TrÍbu-
ferências concêntricas, ha.vendo entre ras, perfazendo nún..ero impa.r; em duaJs e nas Prefeituras MunicipaiS, nal Federal, !1°5 TribumUs Supexio­
os .seus raios a proporção de 3 (três) posição que se aproxime do centro e' quando decretado luto oficial pela T&.;i ~06 J>alâ.clos . do-$ ;overn()(IJ '* 
para 4 (quatrol. . à direita. dêste, se, figurando di ver- autpridade competente do Estado ou tadurus e nas prefelturas' murucipliC'ís· 

sas bandeira..•, a soma. delas formar M . n - A colocaçâ.o das estréias, da número par. As presentes dlsposlçõea do unicipio, por motivo de faleci- d.~ :a frontaria dos édl!icio. du 
faixa e da legenda ORDEM E PRo- silo também apl!eáVe!s quando flgu- mento do Govexnaclor ou do Prefeito. repsrt~çOes Púl>!lc., tedeJ,'alo; 
àRESSO no circulo interior obedecerá rem, ao lado da Bandeira Nacional, e) a· hasteamento poderá ser feito e) nos quartéis das fO.iç.a., !edera11 
Aa mesmas regras esta.belecldaa para. ba.nd~lras representativas de institui- a. melo mastro ou a meia adrlça, de d' -..ra. mar e ar. e daà fOrça& po­
t. feitura. da Ba.ndeira. Nacional. ç6es, corporações ou aswc!ações. acOrdo com as disposições relativaa a Uoil.ia, nos aeus &rmBmf\11001. • bec; 
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lliiDa DM f011&lezu • nos nav101 t1e 
1ma; 

tT na frontaria ou no aa.lão prtnct­
~1 das escolas públicas; 
f1) nos papéis de expediente d.a.s 
tparlições públicas e na.s publica­
Sei o!tctais. 

SEÇÃO !V 

Do Sêlo. N acionai 

Art. 22. o Sêlo Nacional será usa­
.o para. autenticar os atos de govêr­
LO e bem assim os diplomas e certifi­
!t.d.os expedidos pelos estabelecimen-
015 de ensino, oficiais ou reconheci­
. 01. 

CAPITULO IV 

Das Proibições 

Art. 23. li:: vedado o uso da .flan­
eifa Nacwna1, das Armas Nacionais, 
6,_sêlo Nacional, assim como a exe­
ll~M·· vocal ou instrumental do Hino 
racional, sempre que não se reves­
lretn. da forma, ou não se apresen­
~têm do modo prescrito .na presen­
' _Lei. 
Ar't. 24. E' igualmente proibido que 

t apresente ou se trate com des­
trlpeito qualquer dos símbolos nacio­
aiS. 

do Igual ta.me.nho t em pos!ç!o C:e 
realce, a Bandeira Nacional, s~lvo 
nas sedes das representações diplo­
máticas e consulares. 

CAPITULO V 
Das Côres Nacionais 

Art. 30. Consideram-se cõres na­
cionais o verde e o amarelo. 

Art. 31. Para ornamentação ·em 
geral, nos casos em que não seja 
permitido o us:> da Bandeira Nacio­
nal, poderâ3 ser rmpregadaa, em ga­
lhardetes, flâmulas, painéis, escudos, 
ou de outro q.uuquer modo, as CJres 
nacionais, inclusive em combinação 
com o azul e o branco. 

Parágrafo ünico. E' vedado toda­
via que, para a composição de qual­
quer peça ou aspecto da ornamenta­
ção de que ttata o presente artigo, se 
empreguem o formato ou as disposi­
ções da Bandeira Nacional. 

CAPITULO VI 
Do Respeito Devido à Bandeira 

Nacional e ao Hino Nacional 

Art. 32. Durante a cerimônia do 
içamento ou arriamento da Bandeira 
Nacional, nas ocasiões em que ela se 
apresentar em marcha ou cortejo, as­
sim como durante a execução do Hino 
Nacional, é obrigatória a atitude de 
respeito, conservando-se todos de pé 

Art, 25. E' ainda proibido o uso e em silêncio. 
I. Bandeira Nacional: § 19 Fa=ao os militares a conti-
.4) sempre que o exemplar não es- nência regulamentar. 
tver~ em bom estado de conserva- § 29 Os civis, do sexo masculino, 
~o· descobrir-se-ão. Poderão os .civis, de 

• ambos os sexos, colocar a mão direi-
b) .como orname~to ou roupagem, ta espalmada cu o chapéu sObre o 

as casas de cüversoes, o·~ em qual-~ coração. 
uer ato que nao se r~~.-~sta de ca-

0 
~ • _ _ 

tter oficial· ' 3· O;, estrange1ros nao poderao 

c>.. como rep:)stelro ou pano de minado no ptesente artigo. 
. • I exu:nrr-se do comportament.Q deter-

Oca, guarni9ão de mesa ou revesti- § 4.9 :.;: vedada qualquer outra. forma 
~enta de tnbuna •. cobertura. de pia- de saJdaça'J que não as mencionadas 
~ retratos, pa1ne1s ou monumentos neste artigo. 
serem maugurados; 
à) por pessoa natural ou entida­
e coletiva para a prestação de hon­
IS de caráter particular. 

Art. 3:,. O exempiar da Bandeira 
Nacional, ::~ue deixe de ser usado por 
se achar em mau estado de conser­
vação, J10d,eu1 ser entregue ao coman­

Art. 26. E' vedada a execução de do dt qualquer unidade militar, a fim 
J.~squer arranjos vocais d 1 Hino de ser incinerado. 
!lQional, a não· ser o ~e Alberto Ne: Parâgrato 1Íllico _ Não será tnc:!­
>muceno,. na conform,:aaoe d.o An~ nerado mas :recolhido ao Museu His­
) -n9 7; 1guaimente nao será Per:ru- I tórico 'Nuc:onal, o exemplar da Ban­
da; a execuçao de ~ranjas artistlcos deira Naciona' a.o qual esteja lio-adJ tstrumentais dO Hmo NaciOnal que ... ~ 
io sejam autorizados oelo Mtnisté- q_ualqur !ato de r~levante slgnl!Ica­
o da Educação e CUltUra, ouvitla. a çao na VIda do PalS. 
sêoJa. Nacional de Música. Art. 34. A cerrmônia da incineração 
Art. 27. Não se permitirá o US1 das ~e que trata o artigo anterior rea­
fina.s Nacionais quando :10stas em' lizar-se-á a 19 de novembro de cada 
m.junto com outras a.rnia.S, ou bra- ano, !evan;a.nao.-.se para tal f.ttn uma 
ies, ·rorem de menor tamanho ou não P~~ no '~;~,ho do quartel da unidade 
;uparem à posição de honra. milita."' t;m que devá' ser feita. 

P.a~ágrafo único. Para. a caracter!- I 19 A cerimOnla poderá excepclo-
~Çâo_ da ordem de precedência, no nalmente ser real!.zada em praça pú­
~o do presente artigo, observar-se-ão bllca. 
:.· disposições estabelecidas para o " t _.29 E' obrigatória, quando aolici­
l& da Bandeira Nacional. tada, a oo_operação da.s escolas na ce­
Art.- 28. E' vedado o uso da Ban- r~ônia de que trata o presente ar­
~Ira Nacional, das Armas Naciona'is tlgo. 
1 do Sêlo Nacional, na integrida.cte 
1 em qualquer d" suas par".P.!" ínte-1 
~antes, nos rótuloo ou tnvólucrQs de 
'Odutos expostos à venda, e bem as-
n na propaganda ou qualquer outro 
q ou expediente de natureza comer­
al óU industrial. 
Art. 29. Nenhuma bandeira de ou­
a. nação poderá ser usada no Pais, 
~ que flutue, a.o seu lado direito, 

CAPITULO VII 

Das Penalidades 
Art. 35. Incluem-se entre o.s er!mes, 

de que trata o Capitulo li do- Decre- ' 
to-lei n>' 314, de 13 de março de 1967,) 
e serão punidos com a pena. de 1

1 <um) a 3 (tr~) anos de pri.ião, ~ ,se- 1 

KUinte_a: 

I - Pratl.car, em lugar püb11CoJ, ato 
que se traduza em menospJêzo, vili­
pêndio ou ultraje a qualquer dos sím­
bolos nacionais. 

CAPITULO VIII 

Disposições Gerais e transitórias 

Art. 38. E• obrigatório o ensino cto 
II - Despertar, ou tentar deEper- desenho da Bandeira ~'lacional e do 

taJ., por palavras :.u por escrito, cvn- canto do Hino Nacional em todos vs 
tra. qualquer dos sin_:bolos. 11;acionais, estabelecimentos, pú.blicos ou parti­
a repulsa ou o desprezo publico. I culare.s. ~ .de ensino I:'r;m 'teto, c.ormal, 

An. 36 - A VlO!ação de qua.que~· secill1"1Íaro e profissiOn"lJ 
disposição da P!esente Lei, excl~ídos 1 Art. ~.9. Ninguém poaerá se1 ad· 
os casos do artigo anterior, suje~ta o miUdo 8 serviço público sem que de­
infrator à multa de ~00 <cem) a 400 monstre 0cvnhec1men·.o do tilno .N~ 
<quatrocent~s) cruzeiros novos, . el~~ cional. 
vada ao dobro nas casos de remci-
dência. Art. 40. o uso do símbolo de na ... 

Art. 37. A autoridade policial, que ções estr.aageiras, nas zonas rurais dC> 
tomar conhecimento da infração de País, dependerá de autorização espe­
que trata o artigo anterior, notiüca- cial do w'.L.inis~é:io da ... us .. o:,:a . 
rá o autor para apresentar defesa no Art. 41. o MIIu~., ., :...~ ~.IU(.'acão 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, e cultura fará a edição .Jficial defi .. 
findo o qual proferirá a sua decisão, niti.va de tôdas as pa~dclllas ao Hmo 
impondo ou não a multa. Nt.d~al e bem assim promovera a 

A autoridade policial, antes de prO- gravação em discos de sua execução 
terida a decisão, poderá determinar a instrumental e vocal. 
realização, dentro do prazo de 10 Art. 42 - _ Incumbe ;ainda ao M1-­
(dez) dias de diligências esclarece- nistério c.a Educação e Cultura orga. 
doras, se o' julgar necessário ou se a nizar concursos entrP autores oarn­
parte o requerer. nais pant a redução das partitu~.as de 

Farágrafo único. Imposta. a mui- orquestras dL. .tl.üJO 1\laclCna, para Jf­

ta, e uma vez l}.omologada a sua im- questras restritas. 
posição pelo juiz, que poderà pro-
ceder a uma instrução sumária, no Art. 43. Esta Lei entrará em vigor 
prazo de 10 (dez) dias, far-se-á _a na data da sua publicação. ficando 

revocrado~. o Decreto-lei n9 4.545, da respectiva cobrança, ou a conversadoa 31 ct"e J'ulho de 1942, e as demais dis­
eni pena de ~tençã.o, na forma 
lei penal. j posições ~m contrar!o. 

ANEXOS AO PROJETO DE LEI QUE DISPõE SóBRE 
A FORMA E A APRESENTAÇÃO DOS SIMBOLOS 

NACIONAIS 

J • Desenho da Bandeira N acionai 

2. Desenho Modular da Bandeira Nacional 

Apêndice I ao Anexo n' 2 -- Tabela de 
dência das Estrêlas e Estado:; 

Correspon• 

3. Hino Nacional - <Música para Piano> - f' arte para 
Piano 

4. Hino Nacional - c:Música para Urquestra:. 

I Partitura para Orquestra, elll Si J:l Maior 

li Partitura para Orquestra e: Canto, em .t'á Maior 

5. Hino Nacional -- <Música ;..w:a Banda~ 
I 

Il 
Partitura para Banda, em Si B Maior 

Partitura para Banda e Canto, em .l:'á Ma10r 

O. Hino NaciOlla! - c Poema> 

I Poema de Joaquim Osório Duque Estrada 

ll Parte para Canto, em Fá Maior 

7. Hino Nacional - «Músiça para Plano 
·Fã Maior 

c Canto, em 

I - Parte para Plano e Canto. - Fã MaJor 

8. Desenho das Armas Nal!!onalr 

9. Desenho das ColM:nções HttáWl:aa dlll Arlllllll Nacr-' 
1 O. Deaanho do Silo Naciona.l 

'· 

-~ 
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ANEXO N. 0 1 
DESENHO DA B.\:\DElR.A .NACIONAL 

NOTA: AJ3 letras da leg_enda ORDEl.! :J; PROGR!l.SSQ sio em oôr vc;do 
. .\Ari, 6', l~m VIII>. 
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ANEXO . ., 2N 
.DESENHO MODULAR DA BANDEIRA 

NACIONAL 

I>I!S~IIO MODUtA.tt DA !AND21RA NACJONAL 

,• 1 t~3;4 1 & 1 s 1 7 1 a 1 9 1 to 1 tt 

I 

1:: 

0\· 
----.. ----- __ ,.._..,.:SPICA ft) 

,7M 

··-
a> (ALFA) 
~ 

Virgem .. 
--- .. <~AMA da 
<O ------ H idr<t Fêmea(3) 

- u-,--... E:ETA (3) 

--;r--.... ANTARES (f) 
••• ,, (ALfA) 
~ "EPSIL"ON (2) 

C\1'·· .. ~,\~~SOA (2) 

-
\. ..., ''l. ' ... ' .. \ ., 

IOTA TETA 
(3) (2) 

-., '" 
MU CAPA 
131 (3) 

Estorpiõo 

o 
lO 

·~ 
o 
u 
"' w 
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;á\P:BNDIC~ l AO ANEXO: N.' 2 

CORRESPONDSNCIA DAS ESTRBLAS DA BANDBIRJll 
NACIONAL CQM O DISTRITO FEDE~Al. 

/ I 
E OS ESTADOS BRASILEIROS 

ESTADCl 

;~ACRE 
I AMAZONAS 
. PARA 

MARANHÃO 
piAUt 

CEARJI> 
RIO GRANDE DO NORTE -
PARAIBA 

' PERNAMBUCO 
'ALAGOAS• 

SERGIPE 

ESTRilLA 

Gama da Hidra Fêmea 

k'rocyo.., (Alfa do Cão Menor). 

Spica (Alfa da Virgem) 

Beta do Escorpião 

BAHIA 
ESP!RITO SANTO 

ruo DE JANEIRO 
GUANABARA 
SAO PAULO 
PARANA 

I 

Antares (Alfa do Escorpião), 

Epsilon do Escorpião 

Lambda do Escorpião 

Capa do Escorpião· 

SANTA CATARINA 
RIO GRANDE DO SUO 

MINAS GERAIS 

M u do Escorpião . . 

Teta do Escorpião · 

'Jota do E~corpião 

GOlAS 
MATO GROSSO 

BRASlLlA - DJ:I, 

~ANEXO N.0 a· 

:HINO NACIONAL 
~(ISICA PARA ~IANQ,. 

._Patte para Piano 

Gama .. do Cruzeiro do Sut 
Epsilon do Cruzeiro da Sul 

Beta do· Cruzeiro da Sul 

Alphard (Alta da Hidra Fêm~J 

Alia do Cruzeiro do Sul 

Gama do Triângulo Austr;~l 

Beta do Triângulo Austral 

Alfa do Triângulo Austral 

Delta do Cruzeiro do Sul 

Canopus (Alfa de Arguo)' 

Sirius (Alfa do Cão Maior)J• 

. Si11.ma do Oit~t~ 

.MQ&ltA DB f'RANCISCO MANUEL·DA SILVA 
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HINO NACIONAl. .___' 
. erMOSICA PARA ORQUESTRA• 

jf;;õPARTITURA PARA ORQUES'l'RA, EM SI B :-.rAIOR -

g;r;. PAB'li'i.n1M p~. QRQIJ_:eSJ'~ E:_ ~TO, li:M_ FA MAIOR 

l· ··PARTITURA PARA ORQUESTRA, EM SI B MAIOR 

MÚSICA DE FRANCISCO M!\NUEL DA SILVA 
ORQUI!STRAÇÃO Di! A. ASSL) REPUBLICANO 
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n.-PARTITURA ·PARA ORQUESTRA E CANTO, EM FA MAIOR_ 

. MtíSICA DJl FR.!1NCISCO MANUEL DA SILVA 
POEMA DE jOAQUIM OSóRIO DUQUE ESTRADA 
A~APTAÇÃO VUC/\L DE ALBERTO NEPOMUCENO 

_Ol\Ç!UESTRAÇiio Dll A. ASSIS REPUBLICANO 
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:H 1 NO NACIOI'a."A"L 
,ooM~SICA PARA _ SANDÁ•, 

I ' o. • • A. , \ ~ I Jo _..... :-- _,_I ~ _ , 

~~"P~RTlTURA PARA BANDA, EM. SI 8 MA!i5R'k 
g,;. PARTITURA PARA BANDA ILÇANTO. UrlFA MAI0B 

.f.-tpft.RitTURA PARA BANDA. EM SI B MAIOR 

MOsrcA DB PRANCISCO MANUEL DA SILVA 
•NSTRUMIINTA_ÇXO DI! ANTONIO PINTO JUNIOR 
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t.-POEMA DE JOAQUIM OSORIO DUQUE ESTRADA 
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/ 

fQ\lVIram cw tprranga tt1 margens pllll:lfll!ll 

i Pe um povo heróioo o brado retumbaf~Wo{ 

\E o sol da Liberdade, em ralos f(llgi~l , 
,Brilhou no céu da P.á!ria- Ülitamfti 

' 

Se o penhor dessa igualdadtt . 
Conseguimoa conquistar com brato forte, 

Em teu seio, 6 Uberdade, . 
.l)esa!ia o nosso peito a própria m!!t!J 

0' Pátria am_., 
Idolatrada, 
Salvei Salnl 

Brasil, um 90t1lro inten10, l:bn .,.., ....._, 

Pe amor e da esperança à terra dtlliC.. ( 
Se em teu formoso céu, ri.sonho e límpido, 

A imagem do Cruzeiro resolandeGa. 

Gigante pela própria naiureza, 
E's belo, és forte, impávido colosso,' 

lt o teu futuro espelha essa .jj:randeza: 

Terra adorada, 
Entre outras mil, 
E"s tu, Brasil, 

O' Pátria amada I 

Dos filhos deste solo és mãe gentil, 

Pátria amada, . 
Brasil! 

I 

' 

"DeltMO et&rnamente em cerçv elopt\!IIUililq 

'Aco sam do mar e à lu% do céu profuttekW 
!trul~•· ó Brasil, florão da Amé~ 
l11~do ao sol de> Novo Mundo_~ ' 

;. - ... _ ...... , -
' Po que a terra mais prrlda\ 

Teus risonhos, lindos campos t~em maiJ f!~ 
"Nossoe 008quea t..m mais Yk:~! -

~TNII vida" no teu 1eio "m~_ ~,. 

0' PAtria amada 
Idolatrada. 
&I v• I Salvt I. 

1
-...--., "" """"" eterna "J& 41!1\'0GliJ! 
I C. <ábaco que oota..tas JStrelado, 
· l!: dia;a o verde-louro desta flâmul<lo 
[ __ Pu oo futuro o alória no pass.ario.1 
'· ~ 

_, 
Mas, se er&Ues da justiça a e!ava fort••1 
Verás que um filho teu não foge à luta, 
Nem tome, quem te adora, a própna mgrt~ 

Terra sdorad~ 
Entre outras mil, -
E's tu_ Brasil, 

O' Plitria amada I 
\ 

Dos filhos deste rolo és m~e gentil,,. 
Pátria amada, 

Brasil! 
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ANEXO N.0 7 

HiNO NACIONAL 
aM\)SICA PARA FIANO E, CANTO, EM FA MAIOR,. 
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I. - PARTE PARA PlANO E CANTO, EM FA MAlOR 
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;.pARTE PARA PIANO E CANTO, EM FA MAIOR 

• 

uastCA 9 FRANCISCO MANUEL DA !IL V A 
POEMA I>B JOAQUIM OSóRIO DUQUE ESTRADA 
I.DAI'TAçhi v~ t1B ALBERTO NEPOMUCéNO 
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DESENHO DAS CONVENÇÕES HERALDICAS 
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